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DECRETO 495812024

Fixa o calendário de feriados e pontos
facultativos do ano de 2024, para os
órgãos e entidades da administração
direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo Municipal.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência que lhe é outorgada pelo

artigo 67, incisos lX e Xll, da Lei Orgânica do MunicÍpio, decreta:

Art. 10 Fica instituído o calendário dos pontos facultativos e feriados do ano

de 2024, para os órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional

do Poder Executivo Municipal:

2910312024 (sexta-feira): Sexta-feira Santa, feriado municipal

conforme Lei Municipal 221171;

ll. 2110412024 (domingo): Tiradentes, feriado nacional;

lll. 0110512024 (quarta-feira): Dia Mundial do Trabalho, feriado nacional;

3010512024 (quinta-fei ra): Corp us Chi sti, feriado municipal conforme

Lei Municipal 221171;

2410612024 (segunda-feira): Festa do Padroeiro do Município, feriado

municipal conforme Lei Municipal 221171;

vt. 1910712024 (sexta-feira): Dia da Emancipação Política do MunicÍpio,

feriado municipal conforme Lei Municipal 221171;

\íl. 0710912024 (sábado): lndependência do Brasil, feriado nacional;

1211012024 (sábado):

nacional;
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lX. 1511012024 (terça-feira): Dia do Professor, ponto facultativo para os

servidores da Secretaria Municipal de Educação;

X. 281'lOl2O24 (segunda-feira): Dia do Servidor Público, ponto

facultativo para os servidores Públicos Municipais, exceto para a

Secretaria Municipal de Educação;

Xl. 0211112024 (sábado): Finados, feriado nacional;

Xll. 1511112024 (sexta-feira): Proclamação da República, feriado

nacional;

Xlll. 2011112024 (quarta-feira): Dia da Consciência Negra, feriado

nacional;

XlV. 251 1212024 (quarta-feira): Natal, feriado nacional.

Art. 20 Nas datas fixadas no art. 10 deste Decreto, os serviços públicos

considerados essenciais devem ser garantidos pela autoridade compêtênte.

Art.30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Joáo Batista, 23 de janeiro de 2024

Pedro Alfred mos
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